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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

01 Contratação de Empresa

especializada para prestação de

serviço de CALIBRAÇÃO DE

APARELHO SONÔMETRO,

INSTRUTHERM, MODELO

DEC-6000, PATRIMÔNIO Nº

015922, acompanhado do

Certificado de Calibração, com

garantia de no mínimo 12 (doze)

meses.

SERV 01  

R$: 327,00

 

 

R$: 327,00

 

GABINETE DO PREFEITO
CONTRATO Nº 038/PMB/2024

PROCESSO N.º 0002712.13-2023/SEMMAS
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 023/CPLMS/2024
 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE BURITIS, ESTADO DE
RONDÔNIA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.266.058/0001-44,
estabelecido na Rua São Lucas, 2476, Setor 06, CEP nº 76.880-000,
nesta cidade e comarca de Buritis-RO, no presente ato representada
pelo Prefeito Municipal Sr. RONALDI RODRIGUES DE
OLIVEIRA, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF:
***.598.582-** e RG sob nº. *04.84* SSP/RO, com sede no
município de Buritis/RO, doravante designado CONTRATADO:
Z.M. MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE INSTRUMENTOS
LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 23.903.970/0002-83, Zona Franca,
2034, Sala A, Conceição, Porto Velho/RO, CEP: 76.808-282, neste ato
representado pela Sócia Administradora a Sra. PÂMELLA DANTAS
MARQUES, brasileira, solteira, empresária, natural de Cuiabá/MT,
devidamente registrada no CPF/MF sob nº ***.627.***-16, portadora
da Cédula de Identidade RG sob nº ***.491-**, órgão expedidor
SJSP/MT, residente e domiciliada a Rua Dr. Santo Scaravelli, 475,
Torre B apartamento 004 - Bairro Despraiado, Cuiabá/MT, CEP:
78.048-238, e pelo Sócio Administrador o Sr. THIAGO ZAGO
ANGELO, brasileiro, solteiro, empresário, devidamente registrado no
CPF/MF sob nº ***.820.***-00, portador da Cédula de Identidade –
RG sob nº ***371**, órgão expedidor SSP/MT, residente e
domiciliado na Rua Oito, nº 803, Boa Esperança, Cuiabá/MT, CEP:
78.068-765, Brasil, Brasil, doravante denominada CONTRATADA
conforme atos constitutivos da empresa ou procuração apresentada
nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 2712/2023 e em
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,
Decreto nº 13.509, de 15 de março de 2023, e demais legislação
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente
do Dispensa Eletrônica n. 023/2024, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)
O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE CALIBRAÇÃO DE APARELHO SONÔMETRO
INSTRUTHERM, MODELO DEC-6000, PATRIMÔNIO Nº
015922, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
1.2. Objeto da contratação:
 

 
1.3. Observação importante: ficará a cargo da Prefeitura de Buritis o
custeio de despesas com envio do aparelho Sonômetro, em distâncias
de até 350 (trezentos e cinquenta) km de distância de sua sede.
1.3.1. Ficará a cargo da vencedora do certame, as despesas com a
devolução do aparelho sonômetro, posterior realização dos serviços
contratados. E em distâncias superiores a 350 km (desde o primeiro
quilômetro) a contratada será responsável pelo custeio de envio e
devolução do bem.
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1.3.2. Todas as despesas com refazimento dos serviços por não
atendimento ao objeto, bem como, aquelas relacionadas ao transporte
(envio e devolução), segurança do aparelho e garantia pelos serviços
refeitos, ficarão sob total responsabilidade da Contratada, conforme
previsto no Item 15.1 do Termo de Referência, São obrigações da
CONTRATANTE:
1.4. Vinculam esta contratação, independentemente de
transcrição:
1.4.1. O Termo de Referência;
1.4.2. Aviso da Dispensa de Licitação e anexos;
1.4.3. A Proposta do contratado;
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados
da assinatura do contrato, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n°
14.133 de 2021, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos
períodos, conforme artigo 107 da Lei n° 14.133/2021.
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E
GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
 
O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com
as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada
parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial.
As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade,
admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
 
FISCALIZAÇÃO
 
3.4.1 A CONTRATANTE, através de seus fiscais designados, efetuará
a gestão e a fiscalização do contrato, assegurando o fiel cumprimento
das obrigações contratuais pela CONTRATADA.
A fiscalização será realizada pelo Técnico Fiscal e pelo Fiscal
Administrativo do Contrato, que deverá observar e atuar de acordo
com as diretrizes previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais
legislações pertinentes.
A Fiscalização Técnica ficara sob responsabilidade do técnico da
secretaria municipal
 
O Fiscal Técnico do Contrato será responsável por:
3.5.1 Acompanhar a entrega do serviço de acordo com as
especificações técnicas definidas no contrato;
Verificar a qualidade e o desempenho do equipamento fornecido;
Registrar no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências técnicas relevantes;
Emitir notificações para a correção de eventuais falhas ou defeitos do
equipamento;
Informar o gestor do contrato sobre quaisquer situações que requeiram
decisões urgentes ou medidas além de sua competência.
Em caso de ausência ou impedimento do Técnico Fiscal do Contrato,
suas funções serão assumidas por um substituto previamente
designado pela CONTRATANTE, garantindo a continuidade das
atividades sem interrupções.
 
O Fiscal Administrativo do Contrato deverá:
Garantir a manutenção das condições de habilitação da
CONTRATADA;
Acompanhar os processos de compromissos e pagamento dos
equipamentos, incluindo a verificação de garantias e realização de
glosas, se necessário;
Agir de forma tempestiva diante de inadimplências contratuais,
comunicando-se com o gestor do contrato para a tomada de ações
cabíveis.
Formalizar aditamentos contratuais, apostilamentos e acompanhar a
execução financeira do contrato; (quando houver previsão);
Na eventualidade do Fiscal Administrativo do Contrato não estar
disponível, um substituto devidamente atualizado será responsável por
assumir temporariamente as responsabilidades, observando os
procedimentos estabelecidos para não comprometer a administração
do contrato.
O Gestor do Contrato coordenará e consolidará as atividades de
fiscalização e gestão, garantindo:
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A atualização constante do processo de acompanhamento do contrato;
A elaboração de relatórios de risco, monitorando e anotando quaisquer
problemas que possam interferir no fluxo normal de execução do
contrato;
O acompanhamento dos registros realizados pelos fiscais do contrato e
a comunicação à autoridade competente sobre qualquer ocorrência que
exceda a sua alçada;
A entrega de relatórios de avaliação de desempenho da
CONTRATADA, considerando os indicadores objetivamente
definidos;
O Gestor do Contrato terá um suplente indicado que assumirá as
funções em casos de necessidade, mantendo o rigor e a efetividade da
gestão e fiscalização contratual.
A condução de processos administrativos de responsabilização e
aplicação de avaliações quando necessário.
A CONTRATADA deverá atender a todas as obrigações de
documentação, informações e esclarecimentos exigidos pela
fiscalização contratual, dentro dos prazos estipulados, sob pena de
aplicação das avaliações previstas legalmente e no contrato.
Qualquer alteração quanto às condições de habilitação da
CONTRATADA ou ao objeto contratual deverá ser comunicada
imediatamente ao gestor do contrato, que tomará as providências
cabíveis para a continuidade da execução adequada contratual.
Ao termo do contrato, o administrativo fiscal comunicará ao gestor do
contrato a fim de providenciar, com a devida antecedência, a
renovação ou prorrogação do contrato conforme necessário, (quando
houver previsão de prorrogação), garantindo a continuidade do
fornecimento sem prejuízos para o Departamento de Junta Militar.
Ao término da execução contratual, o gestor do contrato deve elaborar
um relatório final, destacando a consecução dos objetivos que
motivaram a contratação e investir medidas para o aprimoramento das
atividades de Administração.
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO
 
5.1. O valor total da contratação é de R$ 327,00 (trezentos e vinte sete
reais.)
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias
diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1. O pagamento de cada fatura deverá ser realizado em um prazo
não superior a 30 (trinta) dias contados a partir do atesto da Nota
Fiscal, após comprovadas o adimplemento da contratada em todas as
suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos, nos termos
artigo 35 do Decreto Municipal nº 13.509/2023 de 15 de março de
2023.
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no
prazo de um ano contado da data da proposta, em 13.03.2024.
7.2. Após o interregno de um ano, a pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do
índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de
um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a
ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s),
será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as
partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do
valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.6. O reajuste será concedido apenas se houver o pedido do
contratado, bem como se houver compatibilidade entre o valor
reajustado pelo referido índice e o valor de mercado (cotações atuais
de mercado).



08/04/2024 07:39 Prefeitura Municipal de Buritis

https://www.diariomunicipal.com.br/arom/materia/36061F10/03AFcWeA5kBoV5V-SdEWNxH2FUbPgFmX9O2FFYfNOZ3vVKz_AHDx5fgsJGqHn… 4/9

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art.
92, X, XI e XIV)
 
8.1. São obrigações do Contratante:
8.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo
Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;
8.1.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo
de Referência e Aviso de Dispensa de Licitação;
8.1.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou
incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele
substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;
8.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o
cumprimento das obrigações pelo Contratado;
8.1.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que
pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução
do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art.
143 da Lei nº 14.133, de 2021;
8.1.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no
presente Contrato e Termo de Referência;
8.1.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste
Contrato;
8.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e
reclamações relacionadas à execução do presente Contrato,
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução
do ajuste.
8.1.10. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a
prorrogação motivada, por igual período.
8.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do
equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo
máximo de 15 (quinze) dias.
8.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos
assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à
execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.
8.1.13. Custear despesas com envio e retorno do aparelho Sonômetro,
em percursos de até 350 (trezentos e cinquenta) km de distância da
sede da Contratante.
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92,
XIV, XVI e XVII)
 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste
Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de
1990);
9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor
do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de
2021), e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados;
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução
do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos
ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;
9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema
de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar
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ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) certidão
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 2)
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual
ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 3) Certidão de
Regularidade do FGTS – CRF; e 4) Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas – CNDT; 5) certidão municipal.
9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações
trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas
em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do
contrato;
9.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para
habilitação na licitação;
9.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133,
de 2021);
9.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos
empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo
único, da Lei n.º 14.133, de 2021);
9.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em
decorrência do cumprimento do contrato;
9.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto
aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei
nº 14.133, de 2021.
9.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal,
estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante;
9.15. A CONTRATADA deverá atender a todas as obrigações de
documentação, informações e esclarecimentos exigidos pela
fiscalização contratual, dentro dos prazos estipulados, sob pena de
aplicação das avaliações previstas legalmente e no contrato.
9.16. Qualquer alteração quanto às condições de habilitação da
CONTRATADA ou ao objeto contratual deverá ser comunicada
imediatamente ao gestor do contrato, que tomará as providências
cabíveis para a continuidade da execução adequada contratual.
9.17. Cumprir e fazer cumprir todos os prazos e condições
estabelecidas neste instrumento.
9.18. Realizar a entrega do serviço solicitado no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir do recebimento da ordem de
faturamento.
9.19. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas que antecede a data da entrega do objeto, os motivos que
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação.
9.20. Levar, imediatamente, ao conhecimento do fiscal do órgão
solicitante, qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorrer na
entrega do objeto contratado, para adoção das medidas cabíveis.
9.21. Prestar todos os esclarecimentos e informações que forem
solicitados pelo Contratante, de forma clara, concisa e lógica,
atendendo de imediato às reclamações.
9.22. O recebimento definitivo dos serviços será após a verificação de
que possuem todas as características consignadas nas especificações
definidas no edital.
9.23. Se a qualidade do serviço entregue não corresponder às
especificações exigidas no Edital, o mesmo será recusado, ficando à
detentora responsável pela substituição no prazo máximo de 07 (sete)
dias úteis, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.
9.24. Custear despesas com envio e retorno do aparelho Sonômetro,
em percursos de acima de 350 (trezentos e cinquenta) km de distância
da sede da Contratante
 
CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII
e XIII)
 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
 
Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021,
o contratado que:
der causa à inexecução parcial do contrato;
der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao
interesse coletivo;
der causa à inexecução total do contrato;
ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
contratação sem motivo justificado;
apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a
execução do contrato;
praticar ato fraudulento na execução do contrato;
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza;
praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto
de 2013.
Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima
descritas as seguintes sanções:
Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “11.1.2”, “11.1.3.” e “11.1.4” do subitem acima
deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando
praticadas as condutas descritas nas alíneas “11.1.5”, “11.1.6”,
“11.1.7” e “11.1.8” do subitem acima deste Contrato, bem como nas
alíneas “11.1.2”, “11.1.3” e “11.1.4”, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
Multa:
moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30% (trinta por
cento) dias;
A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado
ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)
Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de
2021).
Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art.
157, da Lei nº 14.133, de 2021)
Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao
valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao
Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da
garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei
nº 14.133, de 2021).
Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá
ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela
autoridade competente.
A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-
se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº
14.133, de 2021):
a natureza e a gravidade da infração cometida;
as peculiaridades do caso concreto;
as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
os danos que dela provierem para o Contratante;
a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de
2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração
Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).
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A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou
dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133,
de 2021).
O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados
os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº
14.133, de 2021).
As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na
forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
Os débitos do contratado para com a Administração contratante,
resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos
em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com
os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado
possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO
CONTRATUAL (art. 92, XIX)
 
O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as
partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência
ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a
Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para
o contrato.
Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer
de culpa do contratado:
ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas
sanções administrativas; e
poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso,
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução
contratual.
O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos
previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma
Lei.
A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da
empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de
concluir o contrato.
Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;
Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
Indenizações e multas.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta
de recursos específicos consignados no Orçamento da Secretaria
Municipal de Obras deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
02.13.01- Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade
04.122.1006.2040 – Manutenção das Atividades da SEMMAS
33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros PJ –
Ficha 493
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92,
III)
 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas
federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor
– e normas e princípios gerais dos contratos.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES
 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos
arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
15.2. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo
aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – PUBLICAÇÃO
 
Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art.
94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na
Internet www.buritis.ro.gov.br > Portal de Transparência > Licitações
(http://transparencia.buritis.ro.gov.br/portaltransparencia/licitacoes),
em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º,
inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º)
 
Fica eleito o Foro da Comarca de Buritis, Estado de Rondônia, para
dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de
Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme
art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.
.
 
Buritis/RO, 26 de março de 2024
 
MUNICÍPIO DE BURITIS/RO
Ronaldi Rodrigues de Oliveira
Prefeito
 
Z.M. MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE INSTRUMENTOS
LTDA
CNPJ Nº 23.903.970/0002-83
Representante Legal
 
.
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 038/PMB/2024
 
PROCESSO N.º 0002712.13-2023/SEMMAS
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 023/CPLMS/2024
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BURITIS/RO
CONTRATADA: Z.M. MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE
INSTRUMENTOS LTDA
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE CALIBRAÇÃO DE
APARELHO SONÔMETRO INSTRUTHERM, MODELO DEC-
6000, PATRIMÔNIO Nº 015922.
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA, CONFORME NOTA DE
RESERVA ORÇAMENTÁRIA:
 
02.13.01- SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E
SUSTENTABILIDADE
04.122.1006.2040 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA
SEMMAS
33.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PJ –
FICHA 493
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 327,00
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VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (DOZE) MESES
 
Município de Buritis/ro
RONALDI RODRIGUES DE OLIVEIRA
Prefeito

Publicado por:
Francieli de Souza Oliveira
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